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PREFEITURA MI]NICIPAL DE MOC

SECRETARIA MIJI\ICIAL DE GOVERNO
GABINETE DO PREFEITO

OÍicio Í125312024

Mococa, 18 de abÍll de 2024.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígraÍe, cuja matéria versa sobre e
necêssidade da adequaÉo das dotaçês orçamentárias, relativas à Lei no 5.2122.023 -
Oçarnento Anual, parâ adequações nêcessárias nas despesas oÍçarnentárias.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito especial, com as despesas orçamentárias
conespondentes, em razáo de Convênio Federal no 9489672023.

Constitui objeto do Convênio Federal no 948967/2023, a aquisiÉo de Pá Cenegadeira.

O recuÍso do Convênio Federal no 948967 2V23 destinado para aquisiÉo é de R$
382.000,00 (trêzentos ê oitenta e dois mil reais) e este é o valor que inicialmente seÉ inserido no
orçâmento, conforme docurnento anexo. A solicitaÉo de autorização de abertura até o limite de
R$ 386.000,00 (trezentos e oitenta e seis mil reais), considera a contrapaÍtida solicitada.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria, por conter ações que agregam velores, proporcionando uma melhor qualidade
de vida aos nossos munícipes.

Na opoÍtunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

NUiUE

OÍqo

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOT,ZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

EOUARDO Àshado dê fo,ma disirâl

RIBEIRO Po. EDU^xDo RlBtlRo
BÂRISON: l5AA16á4441
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EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MI]NICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOYERNO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N'()51, DE í8 DE ABRIL DE 2024.

"Autoriza a abertura do crédito adicional especial e dá
outras provldências."

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,
Estado de São Paulo

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em
sessáo ordinária .ealizada no dia _de_______..rde 2024,
aprovou o Projeto de Lei n" ftp2024, de autoria do PreEito
Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Artlo - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçanento do exercÍcio financeiro de 2024, no
valor de R$ 386.000,00 (trezentos e oitenta e seis mil reais), observadas as seguintes
classificaÉes institucional, funcional programáica e económica abeÍta:

17.00 - SM DE AGRICULTURA E AGRONEGOCIOS
17.0í - MANUT. S.M DE AGRIC. E AGRONEGOCIO
20.608.0069.2059 - MANUTENCAO DA DIRETORIA E MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (ficha )................-........R$ 382.000,00
FONTE DE RECURSO: m - TransÍerências e Convênios Federais - Vinculados
CÓDIGO DE APLICAÇÂO: í OOOO78 - Convênio no948967-23 - Aquis. Pá CaÍregadeira

17.00 - SM DE AGRICULTURA E AGRONEGOCIOS
17.01 - MANUT. S.M DE AGRIC. E AGRONEGOCIO
20.608.0M9.2059 - MANUTENCAO DA DIRETORIA E MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (fiáa ).............................R$ 4.000,00
FONTE DE RECURSO: 0í - Tesouro
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 1000078 - Convênio no948967-23 - Aquis. Pá Canegadeira

M- T - O valor do Credito Adicional aberto no artigo 'lo desta Lei seÉ coberto
perte com o recurso financeiro oriundo de cédito especial e parte com o recurso financeiro
proveniente dâs anulaçóes parciais e/ou totais das seguintes dota@es do orçamento vigente:

17.00 - SM DE AGRICULTURA E AGRONEGOCIOS
,I7.O2.OO i'ANUTENCAO DO SERVICO DE ESTRADA E RODAG
20 608 0069 2060 MANUTENCAO DO SERV. ESTRADA E RODAGEM
3.í-90.13.00 - ObrigaçÕes Patronais (ficha 720)..............
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesotiro
CÓDIGO DE APLICAÇÂo: ,Ilooooo - GERAL

R$ 4.000,00

Art 30 - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Oçamentárias às alterações
ora implementadas.
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Art 40 - EsE Lei entrará em vigor na datia de sua publicaçáo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 18 DE ABRIL OE 2024.
EouARDo RrEBRo ffirÍ;8;&ffi 
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BARlSOrt 1586/l@1 6 &5o.tl5&l6.s341884r .. m;$#"
EDUARDO RIBEIRO BARISON
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